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RESOLUÇÃO Nº 006/2019 

 

A Diretoria do Instituto dos Auditores Fiscais do Estado da Bahia – IAF, no uso de 
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Artigo 13 do Estatuto, 

RESOLVE 

Art. 1º Nos deslocamentos de Auditores Fiscais filiados para fins de participação em 
eventos realizados pelo IAF ou em outros de interesse da entidade, serão ressarcidas 
as despesas relativas ao transporte, hospedagem e alimentação. 

Art. 2º Excetuados os integrantes da Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho de 
Representantes, o valor relativo ao deslocamento fica limitado ao equivalente a 
passagens de ônibus leito. 

Art. 3º O ressarcimento das despesas referidas nos artigos anteriores será efetuado 
mediante apresentação dos correspondentes documentos fiscais comprobatórios. 

Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos em reunião de Diretoria. 

Salvador, 30 de abril de 2019. 

 

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA CARNEIRO  HELCONIO DE SOUZA 
ALMEIDA 

Presidente     Vice-Presidente 
 
 

STÉPHENSON SANTANA DE CERQUEIRA  TOLSTOI SEARA NOLASCO 
 Diretor Administrativo e Financeiro           Diretor de Assuntos Econômicos e 
Financeiros 
 
 
VLADIMIR MIRANDA MORGADO CORIOLANO ALMEIDA CERQUEIRA 

Diretor Jurídico   Diretor de Assuntos Parlamentares e Relações  
                                                                      Intersindicais   

 
 
 
RAPHAEL DE FREITAS SOARES JUNIOR   AUGUSTO RICARDO J. FERRARI 
Diretor de Relações Institucionais Diretor de Organização e Mobilização Sindical 
                e Comunicação 
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VERA VIRGINIA N. DE S. CHAVES       JOÃO OSVALDO BARBOSA BORGES 
Diretor de Assuntos Fiscais e Tributários Diretor de Assuntos de Aposentadoria 
          e Pensão 
 
     ROSALVO SANT´ANA SOUZA FILHO 
Coordenador do Conselho de Representantes
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